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LEI N.2 2.981/2018, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

"REVOGA E ALTERA DISPOSITIVO DE LEI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 12 Revoga o inciso li do § 12 do artigo 32 da Lei 2.800/2014. 

Art. 22 Os incisos 1 e V do § 12 e 1 e IV do § 22, do art. 32 passam a vigora com a seguinte 

redação: 

Art. 32 { ... ) 

§ 12 ( ... ) 

1- Envolver-se em acidente de trânsito ou provocar outro dano ao veículo, oor negligência 

ou imprudência do condutor, devidamente comorovada no orocesso legal. 

Ili - ( ... ) 

IV-( ... ) 

V Receber reclamacão expressa de gualauer cidadão por mau uso do veículo ou ainda, por 

prestar um servico de má aualidade, durante a conducão do veículo, desde aue aarantida à ampla 

defesa e contraditório ao servidor. 

§ 22 ( ... ) 

1 - Envolver-se em acidente, ou provocar outro dano ao maauinário, sob sua 

responsabilidade, por negligência ou imprudência, devidamente comprovada no processo legal. 

IV - Receber reclamacão exoresso de aualauer cidadão oor mau uso do maquinário ou 

ainda. oor prestar um serviço de má qualidade. durante a ooeracão do maauinário, desde que 

garantida à amola defeso e contraditório do servidor n ' 
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contrário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos dez ete dias do mês de setembro de 2018. 

Registrada e publicada em 
17 de setembro de 2018. 

inistração e Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(Publicação Mural -Art. 90, Lei 1380190 - Emenda 01312005). 

ADON/AS MENEGÍDIO DA SILVA, 
Secretário Municipal de Administração 
e Finanças, por nomeação na forma da 
Lei. 

CE R TI FICA, ter sido afixado, na data infra, no Mural da Prefeitura Municipal de 
Baixo Guandu - ES, a Lei nº 2.98112018 de 17 de setembro de 2018, que "REVOGA E 
ALTERA DISPOSITIVO DE LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", nos termos do 
disposto no Art. 90, inciso II, da Lei Municipal nº 1380, de 05 de abril de 1990 - LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES), 17 de setembro de 2018. 


